
 

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES FARTURENSES 

DECRETO Nº 02, 23 de AGOSTO de 2019. 

O PRESIDENTE FILIPE DOGNANI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

Considerando o fato de muitos associados não estarem cumprindo seus deveres como 

ordena o estatuto. 

Considerando que diversos associados se encontram inadimplentes.  

DECRETA: 

Art. 1º. O associado que possui 02 (duas) ou mais mensalidades vencidas está proibido 

de viajar a partir do dia 26/08/2019. 

Art. 2º. Para voltar a viajar o associado deverá comparecer à sede da ASSEFAR e 

regularizar sua situação. 

Art. 3º. Após regularizado o associado só poderá viajar no dia seguinte a sua 

regularização. 

 

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Fartura, 23 de agosto de 2019 

 

FILIPE DOGNANI 

Presidente da ASSEFAR 


